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RESOLUÇÃO NQ O11/96-CEPE/UEMA

Altera o Calendário Escolar de 1996,apro

vado pela Resolução Q 063/95—CEPE/UEMA.

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAl1 DO MARA

NHÃO-UEMA, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pes

quisa e Extensão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vis

ta o Decreto nQ 14.620 de 27/03/95, publicado no D.O. de 30/06/95,

e considerando:

a necessidade de alteração da data de realização das Olim

píadas da UEMA 1996;

o que foi deliberado em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. 1Q - Alterar o Calendário Escolar de 1996, transferin

do o evento “Olimpíadas da UEMA” de 02/05 a 06/05, para 28/05 a

02/06 de 1996.

Art. 2Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga

das as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís, 19 de março de

1996.

JOÃO VICENTE DE ABREU NETO

Presidente do CEPE


